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DECRETO N° 012/2022 DE 25 DE ABRIL DE 2022.

“Convoca diferentes representagbes da
sociedade civil e poder publico para a
realizagdo da IV Conferéncia Municipal
de Educagédo Batalha - Pl, e da outras
providéncias”.

O PREFEITO(A) MUNICPAL DE BATALHA, Estado do Piaui, no uso das
atribuicdes que lhe sdo conferidas pela Lei Organica Municipal, e acatando
deliberagdo Férum Nacional de Educagéo-FNE, observando o art. 6° da Lei n°
13.005/2014 -PME, convoca diferentes representagdes da sociedade civil e poder
publico para a realizagdo da IV Conferéncia Municipal de Educagao de Batalha—
PI,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a IV Conferéncia Municipal da Educagdo de Batalha a
realizar-se no dia 29 de abril de 2022, na Camara Municipal de Batalha com o tema:
“INCLUSAO, EQUIDADE E QUALIDADE: compromisso com o futuro da
educacgio brasileira”.

Art. 2° As conferéncia municipais de educagéo serdo realizadas com intervalo de até
quatro anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execugdo do PME vigente e
subsidiar a elaboragéo do PNE para o decénio subsequente.

Art. 3° S3o objetivos especificos da IV Conferéncia Municipal da Educagéo de
Batalha-Pl:

| - avaliar a implementagdo do PME, com destaque especifico ao cumprimento das
metas e das estratégias intermediarias, sem prescindir de uma analise global do
plano;

Il - avaliar a implementagao dos planos estaduais, distrital e municipais de educagao,
os avancos e os desafios para as politicas publicas educacionais.

Il — conclamar a sociedade brasileira para a elaboragdo e aprovagdo do novo PNE

2024-2014. 0
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Art. 4° O tema central da IV Conferéncia Municipal da Educacéo sera dividido nos

PREFEITURA MUNIC

seguintes eixos tematicos:

Eixo 1. O PNE 2024 — 2034: avaliagéo das diretrizes e metas.

Eixo 2. Uma escola para o futuro: Tecnologia e conectividade a servigo da
Educacao.

Eixo 3. Criagdo do SNE: avaliagéo da legislagdo inerente e do modelo em
construcao.

Art. 5° As diretrizes gerais e organizativas para a realizagdo da IV Conferéncia
Municipal seréo elaboradas e coordenadas pelo Sistema Municipal de Educagéo e
coordenadas pelo FME, observado o disposto no art. 6° da Lei n° , de 2015.
Art. 6° O FME, na organizagédo da IV Conferéncia Municipal da Educagéo, tera as
seguintes atribuigoes:

| - coordenar, supervisionar e promover a realizagao da IV Conferéncia Municipal da
Educacéo, observados os aspectos técnicos, politicos e administrativos;

l- planejar e acompanhar a logistica para a realizagéo da conferéncia;

I1I- propor e providenciar formas de suporte técnico;

IV- garantir o acesso aos documentos;

V- encaminhar ao Férum Estadual de Educagéo, por meio eletrénico, o calendario,
programagdo da conferéncia, lista de participantes, fotos e demais registros dos
eventos preparatorios para a CONAE 2022, para divulgagdo nacional e registro;

VI- propor estratégias e metodologias para as discussdes do Documento Referéncia;
VII- elaborar proposta do Regimento Interno para a conferéncia;

VIIl- sistematizar as emendas/ aprovadas;

IX- elaborar relatorio final da conferéncia, que devera ser encaminhado ao Forum
Nacional de Educagéo, por meio eletronico, de acordo com orientagdes que serao
fornecidas posteriormente.

Paragrafo tnico: Para melhor organizagdo o FME contara com 0 apoio do
Conselho Municipal de Educagdo-CME por meio da constituicdo das comissoes de
Comissdo Especial de Mobilizagdo e Divulgagao — CEMD e Comisséo Especial de
Monitoramento e Sistematizagdo — CEMS.

Art. 7° As despesas com a realizagéo da IV Conferéncia Municipal de Educagéo de

Canto de Buiriti, ocorrerdo por conta dos recursos orgamentarios do Municipio (ou da
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secretaria se existir dotagdo).
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal, em vinte e cinco de abril de 2022 (25.04.2022).
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